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GOVERXO OO ÊSTADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 061t2024

o INSTITUTo nr enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de iulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: J J Transporte e Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARl connEspoNoÊncrn: Rua 3í de Março, n'326, Betânia, Manaus-AM

CNP.I/CPF: 41 .493.163/0001-30 INScRIÇÂo Esraou.cl-: 05.456.002-0

Fore: (92) 99153-2442 F,tx: (92) 98112-9533

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.2708 PRoccsso Ns: 150112024-46

ÀrrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

Locurz.rçÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a atividade de transportador revendedor retalhista na
navegaçáo interior TRRNI - (Gasolina, diesel e Álcool).

PorENCrÀLPor-uruon/DEcRADADoR:Grande Ponre:Pequeno

Manaus-AM, 0 I

Rosa

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamãm
f acêbook.com/@ipaamAM

Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

Juliano Marc lente de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM
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PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

A te n ção:
. Esta licença é composta de 12 restriçôcs e/ou condiçôes constânt€s no vêrso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitsrá I sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençs nâo comprova nem sübstitui o docümento d€ propried&de, de posse ou de domínio do

imóvel,
o Esta licença deve peÍmatrecer lla localizaçilo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'06I/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012t
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012l.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 150112024-46.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida âpenas para a localização, alividade e finalidade constânte na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstânciâdo do evento a

este IPAAM
8. Manter atualizâdo as vistorias e inspeçÕes de segurança das embarcações.
9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Esta licença autoriza o transpoúe fluvial de produtos derivados de petróleo combustível na balsa:

João & Benjamin.
I l. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias:

a) Certificado de Comprovação de Regularidade para a atividade expedido pela Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP:

b) Cadastro Técnico Federal (CTF) expedido pelo IBAMA acompanhado de Certificado de
Regularidade (CR) conforme as atividades exercidas no empreendimento

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da LicençÀ os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e repaÍo que só podem ser

executadas por pessoas jurídica/fisica devidamente regularizada por órgão competente
para estâ atividade:

b) Certificado de Segurança de Navegação - CSN .

c) Cadastro de Atividade (modelo IPAAM) atualizado;
d) Cadastro Técnico Federal - emitido pelo IBAMA:
e) Certificado de Comprovação de Regularidade paÍa a atividade expedido pela Agência

Nacional de Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis - ANP atualizado;

fl Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O. com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme Termo de Referência
IPAAM).


